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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais

Decretos
DECRETO Nº 13 858, de 24 de janeiro de 2022

(Altera a alínea “i” do Inciso II do art. 1º 
do Decreto nº 13.543, de 02 de setembro 
de 2021 que nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Políticas Sobre 
Álcool e Outras Drogas – COMAD, para 
o biênio 2021 a 2023)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, nos termos do §2º do 
art. 6º da Lei nº 5035, de 21 de dezembro de 2011, e suas 
alterações e, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º A alínea “i” do Inciso II do art. 1º do Decreto nº 

13.543, de 02 de setembro de 2021 que nomeia os membros 
do Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras 
Drogas – COMAD, para o biênio 2021 a 2023, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“II – ...............................................................;
i) Instituições prestadoras de serviços no âmbito da política 

sobre drogas:
Titular: Paulo Francisco da Silva, RG nº 23.422.374-1, 

CPF nº 070.548.628-13;
Suplente: Regina de Lourdes Guimarães Ferreira, RG nº 

29.748.483-7, CPF nº 330.090.378-56.
Titular: Maria Alice Maranho Freitas, RG nº 4.817.811-1, 

CPF nº 159.793.348-15;
Suplente: Lolay Dumara de Jesus Toloni, RG nº 3.875.430-

7, CPF nº 500.155.838-72
Titular: José Luiz Fuzzari dos Santos, RG nº 13.116.172, 

CPF nº 045.995.548-98;
Suplente:  Luiz Carlos de Lima, RG nº 12.143.738-2, CPF 

nº 018.680.368-04. (NR)
Parágrafo único.  ..............................................................”
Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 

janeiro de 2022.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Ivonete Félix do Nascimento
Secretária Municipal da Saúde
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora

Secretário Municipal de Governo
DECRETO Nº 13 866, de 25 de janeiro de 2022

(Dispõe sobre autorização para custeio 
da Atividade Delegada Ambiental 
pela SAEV-Ambiental e dá outras 
providências)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Considerando a Lei nº 4.936 de 2011 que dispõe sobre 

a criação da gratificação por desempenho de atividade 
delegada;

Considerando que no ano de 2022, os serviços de atividade 
delegada foram estendidos à SAEV-Ambiental (Atividade 
delegada ambiental)

Art. 1º. Fica a SAEV-Ambiental autorizada a custear 
os serviços de Atividade Delegada Ambiental, objetivando 
a segurança das áreas rurais do Município, segurança da 
represa de captação de água, além de outras irregularidades 
às posturas e licenciamentos ambientais municipais.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste decreto, correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente ou 
através de créditos adicionais.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Antônio Alberto Casali
Superintendente da Saev Ambiental
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº. 13 867, de 25 de janeiro de 2022
(Dispõe sobre a abertura de Crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
2.620.000,00, autorizado pela 6.811, de 
25 de janeiro de 2022)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA,
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Anual da Superintendência 

de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, um 
crédito adicional suplementar, para o exercício de 2022, no 
valor de R$ 2.620.000,00 (dois milhões, seiscentos e vinte mil 
reais), destinados a:
Órgão: 03 -  SAEV Autarquia Municipal
Unidade Orçamentária: 01 – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
17.512.0049.1.048 - 045
Projeto 1.048 – ETE – Vila Carvalho
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
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Valor - R$ 340.000,00
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
17.512.0049.1.049 - 046
Projeto 1.049 – Construção de Próprios
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 180.000,00
Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
17.512.0049.1.052 - 049
Projeto 1.052 – Galeria de águas pluviais
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 700.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.30 Material de Consumo
17.512.0046.2.132 - 081
Atividade 2.132 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico 
Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 900.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
17.512.0046.2.132 - 082
Atividade 2.132 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico 
Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 500.000,00

	         Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo 
artigo 3º será efetuada mediante a utilização dos recursos nos 
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal 
n º 4.320/64, que trata do superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Antônio Alberto Casali
Superintendente da Saev Ambiental
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 13 868, de 25 de janeiro de 2022
(Concede abono proveniente de saldo 
de recursos financeiros do ano de 2021 
aos servidores lotados na Secretaria 
Municipal da Educação, nos termos do 
art. 2º da Lei Complementar nº 468, de 
25 de janeiro de 2022)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 468, 

de 25 de janeiro de 2022, fica concedido Abono proveniente de 
saldo de recursos financeiros do ano de 2021, aos servidores 
lotados na Secretaria Municipal da Educação, conforme 
segue:

Matrícula do servidor Valor

40525/5 R$ 4.000,00

57487/1 R$ 4.000,00

61549/1 R$ 3.400,00

49280/1 R$ 4.000,00

36064/6 R$ 3.800,00

43389/1 R$ 4.000,00

46710/2 R$ 4.000,00

49980/2 R$ 3.600,00

59510/1 R$ 3.800,00

48534/2 R$ 4.000,00

44814/1 R$ 3.400,00

44814/2 R$ 3.400,00

35947/2 R$ 4.000,00

31828/2 R$ 4.000,00

46167/2 R$ 4.000,00

66192/1 R$ 4.000,00

74102/1 R$ 2.000,00

33413/3 R$ 4.000,00

40126/1 R$ 2.800,00

35300/3 R$ 4.000,00

48003/2 R$ 4.000,00

56839/1 R$ 4.000,00

61069/1 R$ 4.000,00

61026/2 R$ 4.000,00

52248/2 R$ 4.000,00

40983/2 R$ 4.000,00

59790/1 R$ 4.000,00

46450/1 R$ 4.000,00

72988/1 R$ 4.000,00

64220/1 R$ 4.000,00

50750/2 R$ 4.000,00

63940/1 R$ 4.000,00

73012/1 R$ 4.000,00

63967/1 R$ 4.000,00

70366/1 R$ 4.000,00

48933/1 R$ 4.000,00

65738/1 R$ 4.000,00

70374/1 R$ 4.000,00

64270/1 R$ 4.000,00

28932/3 R$ 3.400,00

58483/1 R$ 4.000,00

47791/3 R$ 4.000,00

72395/1 R$ 4.000,00

71962/1 R$ 4.000,00

74380/1 R$ 1.400,00
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54283/1 R$ 4.000,00

54283/2 R$ 4.000,00

71920/1 R$ 2.200,00

65552/1 R$ 4.000,00

71667/1 R$ 4.000,00

40800/2 R$ 4.000,00

69000/2 R$ 1.900,00

58343/1 R$ 4.000,00

8800/1 R$ 1.400,00

63975/1 R$ 3.800,00

44849/1 R$ 4.000,00

35327/3 R$ 3.400,00

58858/1 R$ 4.000,00

56081/2 R$ 4.000,00

56081/3 R$ 2.680,00

44679/1 R$ 3.600,00

45365/3 R$ 3.600,00

46485/1 R$ 4.000,00

48950/1 R$ 4.000,00

68849/1 R$ 4.000,00

46027/3 R$ 4.000,00

46027/4 R$ 4.000,00

55263/2 R$ 4.000,00

56529/1 R$ 4.000,00

49298/1 R$ 4.000,00

57169/1 R$ 4.000,00

65013/1 R$ 4.000,00

69490/1 R$ 4.000,00

35920/2 R$ 1.800,00

74685/1 R$ 500,00

48941/1 R$ 4.000,00

66200/1 R$ 4.000,00

64297/1 R$ 3.400,00

49158/1 R$ 4.000,00

60070/1 R$ 4.000,00

42188/1 R$ 4.000,00

54992/1 R$ 4.000,00

41211/2 R$ 4.000,00

57460/1 R$ 4.000,00

68400/1 R$ 4.000,00

61557/1   R$ 0,00

72996/1 R$ 4.000,00

65307/2 R$ 4.000,00

60933/1 R$ 2.000,00

69305/1 R$ 4.000,00

62626/1 R$ 1.548,00

60780/1 R$ 4.000,00

67732/2 R$ 1.800,00

56537/1 R$ 4.000,00

48461/1 R$ 4.000,00

74693/1 R$ 500,00

29629/1 R$ 4.000,00

63410/3 R$ 4.000,00

73772/1 R$ 2.680,00

72276/1 R$ 4.000,00

72615/1 R$ 4.000,00

74575/1 R$ 800,00

74650/1 R$ 800,00

61565/1 R$ 4.000,00

69321/1 R$ 4.000,00

74137/1 R$ 2.000,00

65980/1 R$ 4.000,00

74567/1 R$ 800,00

71879/1 R$ 4.000,00

63088/1 R$ 4.000,00

57282/1 R$ 4.000,00

70382/1 R$ 4.000,00

50784/2 R$ 4.000,00

69026/2 R$ 1.400,00

71903/1 R$ 4.000,00

74320/1 R$ 1.400,00

66260/1 R$ 4.000,00

72420/1 R$ 4.000,00

55204/1 R$ 4.000,00

69517/1 R$ 1.000,00

65021/1 R$ 0,00

57347/2 R$ 4.000,00

68274/1 R$ 4.000,00

46264/3 R$ 4.000,00

46264/4 R$ 4.000,00

65930/1 R$ 2.200,00

58505/1 R$ 4.000,00

43400/1 R$ 1.000,00

65030/1 R$ 1.400,00

58572/1 R$ 4.000,00

60410/2 R$ 4.000,00

50792/2 R$ 0,00

48160/3 R$ 4.000,00

60542/2 R$ 4.000,00

57924/2 R$ 4.000,00

42226/1 R$ 4.000,00

42226/2 R$ 4.000,00

24627/1 R$ 4.000,00

38245/1 R$ 0,00

69474/1 R$ 4.000,00

61352/1 R$ 4.000,00

48305/1 R$ 4.000,00

74339/1 R$ 1.400,00

41262/1 R$ 4.000,00

48453/4 R$ 4.000,00

56251/2 R$ 4.000,00

56553/1 R$ 4.000,00

40754/5 R$ 3.800,00

40754/6 R$ 3.800,00
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46507/1 R$ 3.200,00

74129/1 R$ 2.000,00

8990/1 R$ 4.000,00

64319/1 R$ 3.600,00

40843/2 R$ 4.000,00

40843/3 R$ 4.000,00

46981/2 R$ 4.000,00

45160/1 R$ 4.000,00

33448/3 R$ 4.000,00

42200/1 R$ 3.600,00

42200/2 R$ 3.600,00

63444/2 R$ 1.330,00

59722/1 R$ 4.000,00

40835/1 R$ 4.000,00

70637/1 R$ 4.000,00

59528/1 R$ 4.000,00

11541/1 R$ 0,00

54291/1 R$ 4.000,00

60828/1 R$ 3.600,00

60828/2 R$ 3.800,00

30139/2 R$ 4.000,00

70932/2 R$ 840,00

49301/1 R$ 4.000,00

35106/2 R$ 4.000,00

59706/1 R$ 4.000,00

61468/2 R$ 4.000,00

71016/1 R$ 3.600,00

44695/1 R$ 3.400,00

55239/2 R$ 2.200,00

48291/1 R$ 4.000,00

56561/1 R$ 3.400,00

71616/2 R$ 4.000,00

52345/3 R$ 1.000,00

74642/1 R$ 800,00

72225/1 R$ 4.000,00

42722/1 R$ 4.000,00

59994/1 R$ 4.000,00

59870/1 R$ 4.000,00

38466/3 R$ 4.000,00

60216/1 R$ 3.800,00

52000/1 R$ 3.400,00

65999/3 R$ 3.360,00

44865/1 R$ 4.000,00

56090/2 R$ 4.000,00

63479/1 R$ 3.600,00

72470/1 R$ 4.000,00

70417/1 R$ 4.000,00

65048/1 R$ 4.000,00

58157/1 R$ 4.000,00

60127/1 R$ 4.000,00

42927/2 R$ 4.000,00

55522/2 R$ 4.000,00

63231/1 R$ 3.600,00

58521/1 R$ 4.000,00

40851/2 R$ 4.000,00

40851/4 R$ 0,00

67759/2 R$ 2.680,00

69541/1 R$ 4.000,00

66683/1 R$ 2.800,00

55212/2 R$ 4.000,00

70425/1 R$ 4.000,00

45675/1 R$ 4.000,00

74161/1 R$ 2.000,00

41114/1 R$ 4.000,00

72674/1 R$ 4.000,00

69034/2 R$ 4.000,00

70780/1 R$ 4.000,00

61638/2 R$ 4.000,00

41718/2 R$ 4.000,00

57800/1 R$ 4.000,00

43419/1 R$ 3.800,00

72343/1 R$ 3.200,00

67360/1 R$ 4.000,00

69881/1 R$ 4.000,00

63215/1 R$ 4.000,00

35416/2 R$ 4.000,00

5304/1 R$ 4.000,00

42250/1 R$ 3.200,00

58670/1 R$ 2.200,00

59765/1 R$ 3.600,00

67952/1 R$ 4.000,00

42269/2 R$ 4.000,00

44873/1 R$ 0,00

55077/2 R$ 4.000,00

59773/1 R$ 4.000,00

49514/1 R$ 4.000,00

29688/1 R$ 4.000,00

61360/1 R$ 1.400,00

72115/1 R$ 4.000,00

49948/1 R$ 4.000,00

44709/1 R$ 4.000,00

49522/1 R$ 3.600,00

56383/2 R$ 4.000,00

48585/1 R$ 4.000,00

62715/2 R$ 4.000,00

49379/1 R$ 4.000,00

68610/1 R$ 4.000,00

56570/1 R$ 4.000,00

45241/2 R$ 4.000,00

63517/1 R$ 0,00

60232/1 R$ 4.000,00

60232/2 R$ 4.000,00

51128/3 R$ 4.000,00

60372/1 R$ 3.600,00
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58769/1 R$ 4.000,00

55018/1 R$ 4.000,00

48798/2 R$ 3.800,00

40312/2 R$ 4.000,00

42730/1 R$ 3.600,00

42730/2 R$ 3.600,00

48976/1 R$ 3.800,00

25615/4 R$ 4.000,00

61263/2 R$ 4.000,00

56740/1 R$ 4.000,00

60364/1 R$ 3.400,00

61921/1 R$ 3.400,00

42277/1 R$ 4.000,00

71938/1 R$ 3.800,00

57363/1 R$ 4.000,00

59439/1 R$ 3.200,00

52060/1 R$ 4.000,00

46523/1  R$ 0,00

57665/1 R$ 4.000,00

57380/1 R$ 4.000,00

41203/3 R$ 4.000,00

60810/1 R$ 4.000,00

58394/1 R$ 4.000,00

66522/1 R$ 4.000,00

42862/2 R$ 4.000,00

66691/1 R$ 4.000,00

46329/2 R$ 3.400,00

39209/1 R$ 4.000,00

43311/1 R$ 4.000,00

46531/1 R$ 2.800,00

58181/1 R$ 2.680,00

43346/1 R$ 4.000,00

57703/2 R$ 2.800,00

58530/1 R$ 4.000,00

49956/2 R$ 4.000,00

44881/1 R$ 4.000,00

44717/1 R$ 4.000,00

65420/2 R$ 4.000,00

41173/1 R$ 3.600,00

72572/1 R$ 4.000,00

63851/1 R$ 4.000,00

29726/1 R$ 2.800,00

35424/3 R$ 4.000,00

56588/1 R$ 4.000,00

53848/2 R$ 2.800,00

56391/2 R$ 4.000,00

49255/1 R$ 4.000,00

65056/1 R$ 3.800,00

74288/1 R$ 1.720,00

56596/1 R$ 4.000,00

74473/1 R$ 1.080,00

63525/1 R$ 3.800,00

67547/1 R$ 4.000,00

49735/2 R$ 4.000,00

57452/1 R$ 4.000,00

44270/2 R$ 4.000,00

71785/1 R$ 3.200,00

4448/1 R$ 3.600,00

41092/1 R$ 4.000,00

64408/1 R$ 1.000,00

67394/1 R$ 4.000,00

48151/2 R$ 4.000,00

42870/4 R$ 4.000,00

57428/1 R$ 4.000,00

68865/1 R$ 4.000,00

65064/1 R$ 4.000,00

35432/4 R$ 4.000,00

65463/1 R$ 4.000,00

57690/1 R$ 1.000,00

70594/1 R$ 4.000,00

47511/2 R$ 4.000,00

58599/1 R$ 3.200,00

64327/1 R$ 4.000,00

46540/1 R$ 4.000,00

60798/1 R$ 4.000,00

43052/5 R$ 4.000,00

74371/1 R$ 1.400,00

63223/1 R$ 3.800,00

49174/1 R$ 4.000,00

49182/1 R$ 3.600,00

65746/1 R$ 4.000,00

59846/1 R$ 4.000,00

65226/1 R$ 4.000,00

67402/1 R$ 4.000,00

44440/3 R$ 2.200,00

69550/1 R$ 4.000,00

60305/1 R$ 2.680,00

72454/1 R$ 4.000,00

72521/1 R$ 4.000,00

49310/1 R$ 4.000,00

41963/2 R$ 4.000,00

59455/1 R$ 4.000,00

59463/1 R$ 4.000,00

56103/2 R$ 4.000,00

64033/1 R$ 4.000,00

68814/1 R$ 4.000,00

33227/2 R$ 4.000,00

68594/1 R$ 4.000,00

44415/4 R$ 4.000,00

40878/2 R$ 4.000,00

69568/1 R$ 1.800,00

53503/1 R$ 2.200,00

66090/2 R$ 3.400,00

64742/1 R$ 0,00
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55727/3 R$ 0,00

48526/1 R$ 4.000,00

41270/2 R$ 4.000,00

40886/2 R$ 4.000,00

45179/2 R$ 4.000,00

59919/1 R$ 4.000,00

58580/1 R$ 4.000,00

43680/3 R$ 1.080,00

50601/2 R$ 4.000,00

45640/4 R$ 3.400,00

68857/1 R$ 1.800,00

69050/2 R$ 3.600,00

68967/1 R$ 4.000,00

66150/1 R$ 4.000,00

48518/1 R$ 4.000,00

41254/1 R$ 4.000,00

74270/1 R$ 1.720,00

65234/1 R$ 4.000,00

49190/1 R$ 0,00

49190/2  R$ 0,00

63886/2 R$ 3.360,00

62413/3 R$ 4.000,00

41122/1 R$ 4.000,00

41947/1 R$ 4.000,00

55921/2 R$ 2.200,00

59757/1 R$ 4.000,00

63126/1 R$ 4.000,00

36501/2 R$ 4.000,00

57410/1 R$ 0,00

66168/1 R$ 4.000,00

38423/1 R$ 4.000,00

42765/5 R$ 4.000,00

74490/1 R$ 1.080,00

46337/3 R$ 4.000,00

54356/2 R$ 4.000,00

5509/1 R$ 4.000,00

9130/1 R$ 4.000,00

5487/1 R$ 4.000,00

59803/1 R$ 2.200,00

70441/1 R$ 4.000,00

65080/1 R$ 4.000,00

74406/1 R$ 1.400,00

69254/1 R$ 4.000,00

64076/1 R$ 4.000,00

52817/1 R$ 4.000,00

9156/1 R$ 0,00

44083/1 R$ 4.000,00

51993/1 R$ 0,00

44733/3 R$ 4.000,00

36293/2 R$ 4.000,00

70798/1 R$ 4.000,00

49530/1 R$ 4.000,00

43133/2 R$ 4.000,00

68806/1 R$ 4.000,00

66015/2 R$ 4.000,00

35351/4 R$ 4.000,00

57312/1 R$ 4.000,00

48984/1 R$ 4.000,00

73799/1 R$ 2.680,00

60151/1 R$ 4.000,00

67563/1 R$ 4.000,00

69890/1 R$ 4.000,00

68046/2 R$ 1.400,00

49930/2 R$ 2.200,00

65331/1 R$ 4.000,00

65102/1 R$ 4.000,00

69704/1 R$ 1.000,00

72556/1 R$ 4.000,00

45276/3 R$ 3.800,00

45276/4 R$ 4.000,00

49204/1 R$ 4.000,00

52078/2 R$ 4.000,00

66243/1 R$ 3.600,00

67335/1 R$ 4.000,00

62464/2 R$ 4.000,00

64092/1 R$ 4.000,00

65889/1 R$ 3.800,00

3891/1 R$ 4.000,00

45578/2 R$ 4.000,00

40266/3 R$ 4.000,00

23035/3 R$ 4.000,00

30023/2 R$ 4.000,00

47899/3 R$ 4.000,00

57959/1 R$ 0,00

42773/3 R$ 3.800,00

74094/1 R$ 2.000,00

63312/2 R$ 4.000,00

70484/1 R$ 4.000,00

23248/2 R$ 4.000,00

68822/1 R$ 4.000,00

72497/1 R$ 4.000,00

60836/1 R$ 0,00

57266/1 R$ 3.200,00

55115/3 R$ 3.800,00

43168/2 R$ 4.000,00

61590/1 R$ 0,00

56405/2 R$ 3.800,00

60380/1 R$ 4.000,00

57231/2 R$ 4.000,00

57894/1 R$ 4.000,00

42900/1 R$ 3.800,00

72233/1 R$ 4.000,00

41998/2 R$ 4.000,00

56111/2 R$ 4.000,00
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48429/2 R$ 3.600,00

48992/1 R$ 4.000,00

51853/2 R$ 3.680,00

5886/1 R$ 3.800,00

43362/1 R$ 4.000,00

69747/1 R$ 2.800,00

55140/2 R$ 4.000,00

65110/1 R$ 4.000,00

69771/1 R$ 0,00

52515/2 R$ 4.000,00

59854/1 R$ 2.800,00

70519/1 R$ 4.000,00

57908/2 R$ 4.000,00

49921/2 R$ 4.000,00

57371/2 R$ 4.000,00

32581/4 R$ 4.000,00

47465/2 R$ 2.800,00

57240/1 R$ 2.800,00

43796/1 R$ 3.400,00

48380/2 R$ 4.000,00

65821/1 R$ 4.000,00

58831/2 R$ 4.000,00

43800/3 R$ 4.000,00

68089/1 R$ 4.000,00

64122/1 R$ 4.000,00

55778/3 R$ 4.000,00

63002/1 R$ 3.400,00

65762/1 R$ 4.000,00

69924/3 R$ 2.000,00

42366/1 R$ 4.000,00

39721/1 R$ 4.000,00

72387/1 R$ 4.000,00

71750/1 R$ 3.600,00

59781/1 R$ 3.800,00

71040/1 R$ 4.000,00

59889/1 R$ 4.000,00

67791/2 R$ 4.000,00

70527/1 R$ 4.000,00

30031/2 R$ 4.000,00

67470/1 R$ 4.000,00

49000/1 R$ 4.000,00

72961/1 R$ 4.000,00

45730/4 R$ 4.000,00

64769/1 R$ 0,00

58513/1 R$ 3.800,00

40894/2 R$ 3.600,00

47007/3 R$ 3.600,00

56120/2 R$ 4.000,00

48402/1 R$ 4.000,00

42382/1 R$ 4.000,00

44890/1 R$ 4.000,00

74363/1 R$ 1.400,00

49212/1 R$ 3.600,00

69696/1 R$ 4.000,00

68830/1 R$ 4.000,00

57274/1 R$ 4.000,00

69482/1 R$ 4.000,00

58327/1 R$ 3.800,00

29769/1 R$ 4.000,00

65250/1 R$ 4.000,00

66581/1 R$ 4.000,00

46566/1 R$ 4.000,00

65129/1 R$ 1.400,00

29777/3 R$ 4.000,00

29777/4 R$ 2.680,00

68476/1 R$ 0,00

63240/1 R$ 3.600,00

42390/1 R$ 4.000,00

42390/2 R$ 4.000,00

54364/2 R$ 4.000,00

42412/1 R$ 1.400,00

63622/1 R$ 4.000,00

35440/2 R$ 4.000,00

35440/3 R$ 4.000,00

48852/2 R$ 4.000,00

62847/3 R$ 2.360,00

49263/1 R$ 4.000,00

74210/1 R$ 1.720,00

65137/2 R$ 4.000,00

42439/2 R$ 4.000,00

69330/1 R$ 4.000,00

63983/1 R$ 4.000,00

42455/1 R$ 4.000,00

40908/2 R$ 4.000,00

62499/2 R$ 4.000,00

40916/2 R$ 3.400,00

58190/1 R$ 4.000,00

57398/1 R$ 3.800,00

24600/1 R$ 4.000,00

59366/1 R$ 4.000,00

74481/1 R$ 1.080,00

72300/1 R$ 4.000,00

64149/1 R$ 4.000,00

9210/1 R$ 1.000,00

40924/2 R$ 4.000,00

65805/1 R$ 4.000,00

70610/1 R$ 4.000,00

36242/5 R$ 4.000,00

35750/2 R$ 4.000,00

46841/2 R$ 4.000,00

46841/3 R$ 4.000,00

48844/3 R$ 4.000,00

42463/1 R$ 4.000,00

42471/1 R$ 2.200,00
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42315/2 R$ 4.000,00

65366/2 R$ 3.040,00

67850/1 R$ 4.000,00

47023/2 R$ 4.000,00

55000/1 R$ 0,00

67453/1 R$ 4.000,00

63630/1 R$ 0,00

49360/1 R$ 4.000,00

40932/1 R$ 4.000,00

72284/1 R$ 4.000,00

41068/1 R$ 0,00

58130/1 R$ 4.000,00

46396/2 R$ 0,00

36277/3 R$ 4.000,00

58491/2 R$ 4.000,00

74516/1 R$ 800,00

57975/1 R$ 4.000,00

73004/1 R$ 4.000,00

52566/2 R$ 4.000,00

5665/1 R$ 3.600,00

66549/1 R$ 4.000,00

35459/2 R$ 4.000,00

38229/1 R$ 0,00

4499/1 R$ 4.000,00

45195/1 R$ 4.000,00

40584/5 R$ 4.000,00

67657/1 R$ 4.000,00

42170/1 R$ 4.000,00

23574/1 R$ 2.800,00

5460/1 R$ 4.000,00

32824/1 R$ 1.000,00

41106/1 R$ 4.000,00

3875/1 R$ 3.400,00

65838/1 R$ 4.000,00

4260/1 R$ 4.000,00

68435/1 R$ 4.000,00

46833/1 R$ 1.800,00

50032/1 R$ 4.000,00

63657/2 R$ 4.000,00

57916/2 R$ 4.000,00

65188/1 R$ 4.000,00

48488/2 R$ 4.000,00

48488/3 R$ 4.000,00

5738/1 R$ 4.000,00

44245/2 R$ 4.000,00

55786/2 R$ 2.800,00

72530/1 R$ 4.000,00

34851/4 R$ 4.000,00

57436/1 R$ 4.000,00

55743/2 R$ 4.000,00

45020/1 R$ 4.000,00

43877/1 R$ 3.800,00

9318/1 R$ 4.000,00

57401/1 R$ 4.000,00

64343/1 R$ 4.000,00

52604/3 R$ 4.000,00

59501/1 R$ 4.000,00

67445/1 R$ 4.000,00

53244/2 R$ 1.000,00

45209/1 R$ 4.000,00

49220/1 R$ 4.000,00

56618/1 R$ 1.000,00

59544/1 R$ 4.000,00

66420/1 R$ 4.000,00

69069/2 R$ 4.000,00

56138/3 R$ 4.000,00

74261/1 R$ 1.720,00

32557/2 R$ 4.000,00

40770/5 R$ 4.000,00

42307/1 R$ 4.000,00

30058/1 R$ 4.000,00

36870/3 R$ 4.000,00

48372/1 R$ 4.000,00

42811/1 R$ 4.000,00

68916/1 R$ 4.000,00

72462/1 R$ 4.000,00

65480/3 R$ 4.000,00

68932/1 R$ 1.720,00

55514/2 R$ 4.000,00

74414/1 R$ 1.400,00

6823/1 R$ 4.000,00

43320/2 R$ 3.200,00

55735/3 R$ 4.000,00

70629/1 R$ 4.000,00

72953/1 R$ 4.000,00

58122/1 R$ 4.000,00

65498/1 R$ 4.000,00

57770/1 R$ 4.000,00

45217/1 R$ 4.000,00

72446/1 R$ 4.000,00

74634/1 R$ 800,00

49042/1 R$ 3.800,00

5991/1 R$ 4.000,00

60178/1 R$ 0,00

72190/1 R$ 4.000,00

45381/2 R$ 4.000,00

24643/2 R$ 4.000,00

35807/5 R$ 3.200,00

35807/6 R$ 3.200,00

73780/1 R$ 3.680,00

43559/2 R$ 4.000,00

66590/1 R$ 4.000,00

71970/1 R$ 3.800,00

49069/3 R$ 3.800,00
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58750/1 R$ 4.000,00

64750/1 R$ 4.000,00

74591/1 R$ 800,00

72438/1 R$ 4.000,00

72438/2 R$ 2.000,00

28789/2 R$ 3.800,00

28789/4 R$ 3.600,00

73560/1 R$ 2.688,00

57746/1 R$ 4.000,00

66302/1 R$ 4.000,00

71549/1 R$ 3.800,00

55506/2 R$ 4.000,00

71895/1 R$ 4.000,00

52647/2 R$ 4.000,00

58742/1 R$ 2.200,00

69576/1 R$ 4.000,00

67300/1 R$ 4.000,00

47937/2 R$ 4.000,00

3417/1 R$ 4.000,00

39098/1 R$ 1.000,00

73976/1 R$ 2.360,00

42498/1 R$ 4.000,00

29866/1 R$ 4.000,00

49913/2 R$ 4.000,00

59218/3 R$ 4.000,00

42510/1 R$ 4.000,00

67429/1 R$ 4.000,00

38377/1 R$ 4.000,00

39594/1 R$ 1.400,00

55042/2 R$ 4.000,00

55816/2 R$ 4.000,00

55700/2 R$ 4.000,00

46060/1 R$ 1.000,00

45691/2 R$ 4.000,00

36285/4 R$ 4.000,00

56626/1 R$ 4.000,00

72513/1 R$ 4.000,00

42919/1 R$ 4.000,00

67276/1 R$ 4.000,00

62410/2 R$ 4.000,00

55565/3 R$ 4.000,00

35645/3 R$ 4.000,00

35939/4 R$ 4.000,00

57339/2 R$ 4.000,00

59552/2 R$ 4.000,00

58734/1 R$ 3.800,00

74145/1 R$ 2.000,00

64815/1 R$ 4.000,00

62278/1 R$ 4.000,00

42528/1 R$ 4.000,00

38350/1 R$ 4.000,00

73823/1 R$ 2.680,00

59730/1 R$ 4.000,00

68113/1 R$ 4.000,00

37818/1 R$ 4.000,00

62707/3 R$ 4.000,00

72505/1 R$ 4.000,00

45322/3 R$ 4.000,00

65501/2 R$ 4.000,00

46272/4 R$ 4.000,00

69270/1 R$ 3.800,00

69637/1 R$ 4.000,00

42820/1 R$ 4.000,00

70551/1 R$ 4.000,00

49077/1 R$ 1.000,00

49077/2 R$ 1.000,00

71557/1 R$ 4.000,00

71946/1 R$ 4.000,00

70602/1 R$ 4.000,00

69262/1 R$ 4.000,00

65374/1 R$ 3.800,00

73807/1 R$ 2.680,00

45632/5 R$ 1.000,00

45632/6 R$ 1.000,00

56413/2 R$ 4.000,00

70771/1 R$ 1.000,00

49328/1 R$ 4.000,00

72292/1 R$ 4.000,00

73579/1 R$ 3.360,00

58726/1 R$ 4.000,00

49352/1 R$ 4.000,00

46370/3 R$ 4.000,00

64238/1 R$ 4.000,00

47830/2 R$ 4.000,00

57860/2 R$ 2.680,00

71828/1 R$ 4.000,00

74677/1 R$ 500,00

33561/2 R$ 4.000,00

48410/1 R$ 4.000,00

35653/4 R$ 1.080,00

47961/2 R$ 4.000,00

64246/1 R$ 4.000,00

40940/2 R$ 3.800,00

63703/1 R$ 4.000,00

29874/1 R$ 1.000,00

51217/2 R$ 4.000,00

65390/1 R$ 4.000,00

30066/1 R$ 4.000,00

55310/1 R$ 3.200,00

43435/1 R$ 3.600,00

55220/1 R$ 4.000,00

29890/1 R$ 4.000,00

29904/2 R$ 4.000,00

40134/2 R$ 4.000,00
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34886/2 R$ 4.000,00

64254/1 R$ 4.000,00

42536/1 R$ 4.000,00

5967/1 R$ 4.000,00

65905/1 R$ 4.000,00

72268/1 R$ 4.000,00

6092/1 R$ 3.800,00

56634/1 R$ 4.000,00

67571/1 R$ 4.000,00

38458/1 R$ 4.000,00

41319/1 R$ 3.200,00

67580/1 R$ 4.000,00

66227/1 R$ 4.000,00

66227/2 R$ 4.000,00

9431/1 R$ 3.600,00

64777/1 R$ 4.000,00

42005/1 R$ 4.000,00

59862/1 R$ 4.000,00

42374/1 R$ 4.000,00

44911/1 R$ 4.000,00

42889/4 R$ 4.000,00

40959/2 R$ 4.000,00

40959/3 R$ 4.000,00

36927/3 R$ 2.200,00

43893/1 R$ 0,00

36889/3 R$ 4.000,00

48771/2 R$ 4.000,00

57304/1 R$ 4.000,00

45225/1 R$ 4.000,00

4235/1 R$ 4.000,00

64378/1 R$ 1.000,00

41181/1 R$ 4.000,00

38750/1 R$ 0,00

50199/1 R$ 3.680,00

43460/1 R$ 4.000,00

43460/2 R$ 4.000,00

42838/1 R$ 4.000,00

42838/2 R$ 4.000,00

42544/1 R$ 3.600,00

67834/2 R$ 1.720,00

42072/2 R$ 4.000,00

69584/1 R$ 2.200,00

6319/1 R$ 4.000,00

42552/1 R$ 4.000,00

66345/1 R$ 4.000,00

66345/2 R$ 2.000,00

41939/2 R$ 4.000,00

73267/1 R$ 4.000,00

42560/1 R$ 4.000,00

60186/1 R$ 4.000,00

59471/1 R$ 0,00

44920/1 R$ 4.000,00

44920/2 R$ 4.000,00

47945/2 R$ 4.000,00

47945/3 R$ 4.000,00

46604/1 R$ 4.000,00

44938/1 R$ 4.000,00

46612/1 R$ 4.000,00

40967/1 R$ 4.000,00

65797/1 R$ 4.000,00

44466/4 R$ 3.800,00

63738/1 R$ 4.000,00

74398/1 R$ 1.400,00

30155/1 R$ 0,00

40614/2 R$ 4.000,00

74524/1 R$ 800,00

65913/1 R$ 4.000,00

45055/1 R$ 4.000,00

59749/1 R$ 1.000,00

6289/1 R$ 4.000,00

52019/2 R$ 1.400,00

48445/1 R$ 4.000,00

43451/2 R$ 4.000,00

55069/2 R$ 3.040,00

56154/2 R$ 2.680,00

63150/1 R$ 4.000,00

68924/1 R$ 4.000,00

55689/2 R$ 4.000,00

55450/3 R$ 4.000,00

74178/1 R$ 2.000,00

46825/2 R$ 3.800,00

66219/1 R$ 4.000,00

45390/3 R$ 4.000,00

74110/1 R$ 2.000,00

74153/1 R$ 2.000,00

62545/2 R$ 4.000,00

47996/4 R$ 4.000,00

61441/2 R$ 4.000,00

69814/1 R$ 1.800,00

72403/1 R$ 4.000,00

59714/1 R$ 4.000,00

51535/2 R$ 4.000,00

51535/3 R$ 0,00

51330/2 R$ 4.000,00

29947/1 R$ 4.000,00

6270/1 R$ 4.000,00

72411/1 R$ 4.000,00

47805/3 R$ 4.000,00

46620/1 R$ 4.000,00

70560/1 R$ 4.000,00

50440/1 R$ 4.000,00

64610/1 R$ 4.000,00

50415/1 R$ 3.600,00

57789/1 R$ 4.000,00
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48267/3 R$ 4.000,00

59560/1 R$ 4.000,00

30112/1 R$ 3.600,00

70586/1 R$ 4.000,00

49239/1 R$ 4.000,00

49239/2 R$ 4.000,00

42854/4 R$ 3.200,00

72970/1 R$ 4.000,00

63142/1 R$ 4.000,00

65687/1 R$ 4.000,00

56162/2 R$ 4.000,00

52736/2 R$ 4.000,00

67598/1 R$ 0,00

48437/2 R$ 4.000,00

59480/2 R$ 4.000,00

66565/1 R$ 4.000,00

36315/3 R$ 3.600,00

55824/2 R$ 4.000,00

51900/1 R$ 4.000,00

58866/1 R$ 4.000,00

74508/1 R$ 1.080,00

57657/1 R$ 4.000,00

72548/1 R$ 4.000,00

47031/2 R$ 4.000,00

5517/1 R$ 3.800,00

49123/1 R$ 4.000,00

49123/2 R$ 4.000,00

37885/1 R$ 0,00

59277/1 R$ 3.800,00

45080/1 R$ 2.200,00

64394/1 R$ 4.000,00

65145/1 R$ 4.000,00

56642/1 R$ 4.000,00

56642/2 R$ 0,00

71836/1 R$ 4.000,00

53627/1 R$ 1.400,00

64416/2 R$ 4.000,00

57258/2 R$ 4.000,00

69822/1 R$ 4.000,00

55050/2 R$ 4.000,00

52752/3 R$ 4.000,00

72945/1 R$ 4.000,00

68156/1 R$ 4.000,00

72241/1 R$ 4.000,00

41025/1 R$ 4.000,00

60100/1 R$ 3.400,00

5401/1 R$ 4.000,00
Art. 2º O pagamento será efetuado no mês de janeiro de 

2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de 

janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº. 13 871, de 25 de janeiro de 2022
(Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar, no valor de 
R$.5.007.000,00, autorizado pelas Leis 
nº. 6800, de 14 de dezembro de 2021 e 
nº 6813 de 25 de janeiro de 2022)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
para o exercício de 2022, no valor de R$.5.007.000,00 (cinco 
milhões e sete mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 04- Secretaria Municipal da Educação
Unidade Executora: 04 – Fundeb
12.361.0006.2024 – Manutenção das atividades do ensino fundamental
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
Valor R$ 3.332.616,00
12.365.0007.2030 - Manutenção das atividades da educação infantil – Creche
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
Valor R$ 597.310,00
12.365.0007.2031 - Manutenção das atividades da educação infantil – Pré 
- Escola
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
Valor R$ 1.077.074,00

Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior, autorizado conforme artigo 
7º da Lei nº 6800 de 14 de dezembro de 2021, passando a 
vigorar com nova redação de acordo com a Lei nº 6813 de 25 
de janeiro de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
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Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Secretaria Municipal da 
Administração

Divisão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                      Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

 

Processo Seletivo Simplificado Emergencial nº 04/2021 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado Emergencial nº 
04/2021 homologado em 17/08/2021, na ordem de classificação adiante relacionada, 
determinando a apresentação junto a Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Folha 
de Pagamento, situada na Rua Pará nº 3227 para apresentação de documentos e manifestação 
quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 28/01/2022 às 8:00 horas e a realização de exame 
médico admissional. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa ou inexata para fins da contratação e que não possuir, na data da contratação, os 
requisitos mínimos exigidos neste Edital, conforme item 8.9. O candidato aprovado que não se 
apresentar no prazo estipulado neste Edital de Convocação, comprovando todas as condições e 
exigências dispostas nos itens 1.13 e 8.4, mediante a apresentação dos documentos solicitados 
perderá a vaga no Processo Seletivo, sendo chamado, imediatamente, o classificado seguinte de 
acordo com o item 8.11. O edital completo está disponível no endereço eletrônico 
www.votuporanga.sp.gov.br/novo, em + Serviços, Concursos Públicos e no Processo Seletivo 
Simplificado Emergencial nº 04/2021. 
As datas da efetiva contratação serão determinadas pela Administração Municipal. 

 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 

 
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE XIV – CLÍNICA MÉDICA GERAL 

CLASS. NOME PONTOS 
5º Daniel Queiroz 0 

 
 
Votuporanga, 24 de janeiro de 2022. 

 
 
 

 
JORGE AUGUSTO SEBA  
Prefeito  
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Processo Seletivo Simplificado Emergencial nº 02/2021 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO 
dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado Emergencial nº 02/2021 homologado em 
02/06/2021, na ordem de classificação adiante relacionada, determinando a apresentação junto a 
Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Folha de Pagamento, situada a Rua: Pará nº 3227 
para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 
28/01/2022 às 8:00 horas e a realização de exame médico admissional. Não será contratado o candidato 
habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins da contratação e que 
não possuir, na data da contratação, os requisitos mínimos exigidos neste Edital, conforme item 8.9. O 
candidato aprovado que não se apresentar no prazo estipulado neste Edital de Convocação, 
comprovando todas as condições e exigências dispostas nos itens 1.13 e 8.4, mediante a apresentação 
dos documentos solicitados perderá a vaga no Processo Seletivo, sendo chamado, imediatamente, o 
classificado seguinte de acordo com o item 8.11. O edital completo está disponível no endereço eletrônico 
www.votuporanga.sp.gov.br/novo, em + Serviços, Concursos Públicos e no Processo Seletivo 
Simplificado Emergencial nº 02/2021. 
As datas da efetiva contratação serão determinadas pela Administração Municipal. 

 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 

 
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE XIV - ENFERMAGEM  

CLASS. RG NOME PONTOS 
12º 48.758.103-9 Heloísa Aureliano Fiorilli 2 
13º 48.205.598-4 Luiz Henrique Gonçalves dos Santos 2 
14º 55.804.211-9 Waldinei da Silva Bongiovane 1,5 
15º 43.460.693-5 Carlitos Singolani Garcia Júnior 0,5 

 
 

FUNÇÃO: TÉCNICO EM SAÚDE XVII – ENFERMAGEM II 
CLASS. RG NOME PONTOS 

25º  48.830.323-0 Alan Tavares de Souza Carvalho 0 
26º 49.697.712-X Raquel Antônia da Mota Pirotta 0 
27º 40.188.318-8 Tamiris Larissa Bispo 0 

 
 
Votuporanga, 24 de agosto de 2022. 

 
 
 

 
JORGE AUGUSTO SEBA  
Prefeito  



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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